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PROCESSO : 0003994-79.2022.6.05.8000
INTERESSADO : STI / SEQUIP

ASSUNTO :
Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de locação de notebooks, incluindo a
prestação dos serviços de manutenção corretiva, a fim de atender às atividades da
transmissão remota do resultado das Eleições 2022 no Estado da Bahia.

 

DECISÃO nº 2024755 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuida-se da realização de procedimento licitatório, para contratação de serviço de locação de notebooks,
incluindo a prestação dos serviços de manutenção corretiva, a fim de atender às atividades da transmissão
remota do resultado das Eleições 2022 no Estado da Bahia, conforme especificações e condições
estabelecidas no Edital n.º 41/2022 (doc. n.º 1999747).
2. Considerando o parecer da ASSESD (doc. n.º 2024747), o qual acolho, e com fundamento no art. 4º,
XXII, da Lei n.º 10.520/2002 e arts. 13, VI e VII, do Decreto n.º 10.024/2019, HOMOLOGO a licitação
realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 41/2022, determinando a contratação da empresa adjudicatária, 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ n.º 01.590.728/0002-64, no valor mensal de
R$ 38.505,00 (trinta e oito mil quinhentos e cinco reais) e total de 192.525,00 (cento e noventa e dois mil
quinhentos e vinte e cinco reais) pelo período estimado de 5 (cinco) meses, consoante exposto na   Ata de
Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação, Relatório Final do
Pregão e despacho complementar do NUP (docs. n.os   2022253, 2022262, 2022269, 2022262 e 2024136).
3. A futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-Lei 8666/93.
À SOF, para emissão de nota de empenho. 
Após, à SGA, para as demais providências.

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 29/07/2022, às
14:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2024755 e o código CRC 3C51F5E4.
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